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LEI N',. 6391202t

SÚUUT,A: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MLINICIPAL A REALIZAR
A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ Do SUL, ESTADo Do PARANÁ,
APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artiso 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar abertura de
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento Municipal vigente, Lei
Municipal N" 616 12020 com publicação em 1611012020, no valor total de R$ 474.l34,gl (Quatrocentos
e setenta e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e noventa e urn centavos), nas seguintes Dotações
Orçamentárias e respectivas Fontes:

02 _ EXECUTIVO MUNICIPAL
OO1 _GABINETE DO PREFEITO
04.122 MANUTENC O E DESENVOL DAS A ES DO
GABINETE DO PREFEITO
00150-3.1.90.I 1.00.00 -0- 0- 000- VencimenÍos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi\....................35.85g"60
00160-3.1.90.13.00.00 -0- 0- 000- Obrigações patronais........... ..........."g.233,29

03 - PRO ORIA GERAL DO MUNICÍPIO
OO1 _ PROCURADORIA GERAL
02.062. DESENV DAS A

RIA
00220-3.1.90.1 1.00,00 -0- 0- 000- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
00 2 3 0-3. 1 . 90. I 3. 00. 00 -0- 0- 000- Obr igaçõ e s p atronais...........

NTRO ERAL o
001 - co GERAL DO MUNI IO

A

27.760,00
.4.776,00

.2009
G o

00330-3.1.90.1 1.00.00 -0- 0- 000- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
003 40-3. 1. 90. I 3. 0 0. 00 -0- 0- 000- Obrigações p atronais...........

_ DEP o DE AD
001 -

10

0 0 5 0 0-3 . 3. 7 0. 4 I . 0 0. 0 0-0-0 - 0 0 0-C onrr ib uiç õ e s

07 _DEPART AMENTO MUNICIPAL DE FINANCAS

AD

o OS P

18.763,20
.4.308,04

L920,00

3.001
01170-3 1 90
01180-3.1.90

SÃO

DE
1 1.00.00 -0- 0- 000- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
13.00.00 -0- 0- 000- Obrigações Patronais..

35.859,30
.2.602,00

,ê-

AMP



PRBFBITURA MUNICTPAL DE JUI\DTAÍ DO SUL
Praça Pio X, 260 - Carxa Postal 11 - Centro
Fone/Fax:(43) 3626-1490 - CNPJ n" 76.408.06110001-54
CEP 86470-000 -Jundiaí do Sul - Paraná

E-mail - prefeitura@j undiaidosul. .gov.br
15-

DE URBANISMO
DAS

URBANISMO
05570-3.1.90.1 1.00.00 -0- 0- 000- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.......
05580-3. 1.90. I 3.00.00 -0- 0- 000- Obrigações Patronais..
05630-3.3.90.39,00.00-0-0-000-OutrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica.

16 _ DEPARTAMENTO MUNICIPAL

D EPARTAMENTO MUNICIPAL D E TRANS PORTE
06020-3.1.90.1 1.00.00 -0- 0- 000- Yencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
06060 - 3. 3. 90. 3 0. 00. 00 * 0 - 0 - 000 - tr[aterial de Consumo................

......165.000,00

........44.000,00

........I5.053,48

60.000,00
50.000,00

TOTAL GERAL .....1t,, 474.134,91

Artigo 2" - Para cobertura das despesas decorentes da abertura do Crédito
Suplementar criado pela presente Lei serão utilizados os recursos do Superávit Financeiro da FR 000 no
valor de R$ RS 474.134191 (Quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e

noventa e um centavos).

Artigo 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições ao contrário.
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Editais FOLHA EXTRA terça-feira, 3l de agosto de 2021 - Ediçào 25BI
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própría do orçamento municipal.

Art 4': Esta Lei entrará em vigor nã data de sua óublicaÇáo,
revogadas as disposições em contrário.

Jundiaí do Sul, 27 de agosto de 202.1.

ECLAIR RAUEN
PREFEITO

Ratifico o ato da Comissáo de Licitaçáo, nomeada através
da Portaria no. 56/2021 de 0S de abil de 2O2j , que decla-
rou dispensável a licitação para contratação de empresa
especializada para seruiços de hospedagem, manutenção
e alimentaçáo dowebsite oÍicialdo Municípro, manutençáo
de e-mail coorporativo e assessoria para o sistema de
Portal de Transpaíência, solicitada pelo Departamento de
Administração Geral, com fundamento no art. 24, inciso
ll da Lei 8.666/93.
O valor da aquisiçáo do item totalizou em R$7.2OO,OO
(sete mil e duzentos reais), em favor da empresa Netvísi.
VeriÍica-se que o presente pÍocedimento encontra_se
devidamente inslruído com os requÍsitos previstos no art.
26 da Lei 8.666/93.
Publique-se.

JundiaÍ do Sul - PR, 30 de agosto de 2021 .

Eclair Rauen
PreÍeito [,4unicipal

05630-3.3.90.39.00.00 -0 - O - OOO - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica........ 1 5.0S3,48

,16 _ DEPARTAMENTO MUNIÇIPAL DE TRANSPORTE
RoDovtÁRto
001 - DrvtsÃo Do sERVIÇo RoDovtÁRto
26.1 22.0010.21 23 - MANUTENÇÃo E cooRDENAÇÃo
DAS ATtvIDADÊs Do DEpARTAMENTo laulrrclpnl oe
TRANSPORTE
06020-3.1 .90.1 1 .00.00 -0- & 000- Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civi1..............60.000,00
06060 - 3.3.90.30.00.00 - 0 - 0 - OOO - l,4ateriat de Con_
sumo........._........._ ..........................50.000,00

ÍOTAL GERAL
.....RS 474.134,91

Artigo 20 - PaÍa cobertura das despesas de@nentes da
abertura do Crédito Suplementar criado pela presenle Lei
seráo utilizados os recursos do Superávit Financeiro da FR
000 no valor de RS R$ 474.1 34,91 (euatrocentos e setenta
e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e noventa e um
cêntavos).
Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigorna data de sua publi-
cação, revogando-se as disposiçóes ao contrário.
Jundiaí do Sul, 27 de agosto de 202.1
ECLAIR RAUEN
Prefeito

EXTRATO DO 1" TERI\4O ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No.34t2o21

PARTES: lvlunicípio de Jundiaí do Sul e Fundação de
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina* FAUEL
OBJETO DO CONTRATO: prestaçáo de serviços espe-
cializados em planejamento, organização, realização e
proressamento de resultados e docu mentação necessária
para a prestação de contas ao TCE-PR, para a realização
de Processo Seletivo SimpliÍicado-pSS na área da Saúde.
ESPECIE: 1o Termo Aditivo ao Contrato de prestação
de Serviços n". 3412021, nos termos do artigo 65 da Lej
8.666/93, permanecendo inalteradas as demais cláusulas
e condições do aludido contrato.
DorAÇÃo oRÇAN4ENrÁRtA:

12 - Depâdâmento Municpal de Saúde

001 - Fundo lúunicipai de Saúcle

1A 1?2.0O1A.2073 - Mânulenção e Desenvotv menlo das Ativrdâdes
do Depanamerto Municipat de Sâúde

02810,3.3.90 30.00.00-0-0,303 - Oukos seNiços de terceiros _ pes,
soa Juridica

Jundjaí do Sul- PR, 27 de agosto de 2021

EclaiÍ Rauen
Prefeito Municipal

súvuLn: ,,ALTERA A DESTTNAÇÃO oRrctNÁRtA Do
t[,4ovEL púBLtco uRBANo oEúovrNnoo "crr.rÁsro
DE ESPORTES', CONSIDERADO ESTAR ESTRUTU.
RALMENTE CoI\,4PRoMETIDo PARA PRÁTICA DE ATj-
vtDADES ESpoRTtvAS E DAoUTRAS pRovtDÊNCtAS,.

ACÂÍ\4ARAMUNICtpALDE JUNDtAt Do suL, ES rADo Do
PARANÁ, APROVoU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITo
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art 1 ": Fica o chefe do poder Executivo ÍMunicipal autorizado
dar a destinação que melhor aprouver ao imóvel público
urbano denominado de,,ginásio de esportês,,, localizado
a Rua Don Fernando Tadei, Lote B, com área de 3.075
m', registrado sob matrÍcula n". .10.9S3, do Cartórjo de
Registro de lmóveis da Comarca dê Ribeirão do pinhal _

PR, considerando estar com suas estruturas totalmente
comprometida para a prática de atividades esportivas.

Art 2': Fica ainda autorizado o chefe do poder Executivo
a dar adequaçõês ao imóvel descrito no artigo antêrior
e empregá-lo preferencialmente na Íinalidade industrial.

Art 3": Eventuais despêsas decorrentês com a
execuçáo da presente lei correrão à conta de dotaçâo

LEr N'. 638/2021

LEí No. 639/2021
súN/uLA:AUTORtzA o poDER EXECUTtvo MUN tclpAL
A REALIZAR A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR PoR SUPERÁVIT FINANCEIRo E DÁ
ourRAS PRovtDÊNCtAS.
A CÃN/ARA t\,4uNtCípAi DE JUNDtAt Do SUL ESTADo
DOPARANÁ,APRoVoU EEU ECLAIR RAUEN, PREFEITo
I\4UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Arti go 1 " - Fica o Poder Executivo Mu n icipal autorizado a rea_
lizarabertura de CréditoAdicional Suplementarporsuperávit

frlgncerro no Orçamento t\4unicipat vigente, Lei Níunicipal
No 6'í 6 /2020 com publicação em j6t1O\2O2O, no valor totat
de R$ 474.134,91 (Quatrocentos e setenta e quatro mil,
cento e trinta e quatro reais e noventa e um cêntavos), nas
seguintes Dotaçôes Orçamentárias e respectivas Fontes:

02 _ EXECUTIVO MUNICIPAL
OO,1 _GABINETE DO PREFEITO
04.1 22.00 t 0.2006- MANUTENÇÃo E DESENVoLVTMEN_
TO DASATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
00 1 50-3.1 .90.1 1 .00.00 -0- O- OOO- Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civi1.............35.859.60
00160-3.1.90.13.00.00 -O- O- O0O- Obrigaçóes patro_
nais....................... .9.233,29

03 - pRocuRADoRtA GERAL Do À/uNlcipÍo
OOl - PROCURADORIA GERAL
02.062.001 0.2007_N/ANUTENÇÂo E DESENVoLVflvEN_
TO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO
NnuNtcipto
00220*3.1 .90.1 1 .00.00 -0- 0- 000- Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civi1..............27.760,00
00230-3.1.90.13.00.00 0- O- 000- Obrigaçôes patro-
nais....................... ...... ....4.776,00

04 -coNTROLADoRtA cERAL Do N/uNtcíplo
001 - coNTRoLADoRIA GERAL Do MUNIcÍpto
04.1 24.o0 1 0.2009 _ [,4AN u tENÇÃO E DESENVoLVTMEN_
TO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL DO
MUNrcÍpro
00330-3.1 .90.1 1 .00.00 -0- O- 000-Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civit.............. 1 8.763,20
00340-3.1.90.13.00.00 -0- 0- 000- Obrigações patro_
nais.....,.........,....... ..4.30s,04

0s - DEpARTAMENTo IMUNtcIpAL DE ADÍv I NlsrRAÇÂo
OO1 - ADIVINISTRAÇÃo GERAL
04. t 22.O0 10.2o 1 5 _CONTRtBUtÇÃO AASSOCTAÇÃO DOS
r\,luNrcrPtos Do PARANÁ - AMp
00500-3.3. 70.4 i . 00.00-O-O-O0O-Contribui_
çóês................. ................1.920,00

07 -DEPARTA|\4ENTO tüUNlclpAL DE FTNANÇAS
OO3 - DIVISÃo DE TÊSOURARIA
04. r 23_.00 I 0.2032_ [,lANUTE NÇÃo DAS ATIVTDADES DA
DIVISAO DE TESOURARIA
01 1 70-3.1 .90.1 1 .00.00 -0- 0- 000- Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civi1..............3S.8S9,30
01180-3.1.90.13.00.00 -0- 0- OO0- Obrigaçóes patro_
nais...... .. ...... .....2.602,00

15 - DEpARTArvtNt o DL iABl tAÇÃo, uRBANtsN,lo E
OBRAS PÚBLICAS
OO2 _ DIVISÁO DE URBANISN/O
1s.122.00i0.2110 - N4ANUTENÇÃo E cooRDENAÇÂo
DAS ATIVIDADES DA DIVISÃo DE URBANISMo
05570-3.'1 .90.1 1 .00.00 -0- 0- 000- Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civit............1 65.000,00
05580-3.'1.90.13.00.00 -O- 0- 0OO- ObrigaÇóes patro_
nais....................... 44.000,00

AVr§o DE ABERTURA DE LtclTAÇÂo
TOMADA DE PREÇO N" 0s/2021

Encontra-se aberto na prefeitura Muni_
cipal de Salto do ltararé, Estado do paraná, o Edital da
TOIVADADE PREÇO N" 05/2021, tipo I\,4enorpreço Gtobal,
para Contrato, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMpRE-
sA, ATRAVES DE EMpRETTADA pon Éneço cLoBAL,
pARA coNSTRUÇÃo DE vESTIÁRtos, eÀNHelRos e
DECK, NO "MEU CAMPINHO', conforme espêciÍicado no
anexo I do edital. O credenciamento dos reprêsentantes
das empresas interessadas será no di a,lSlogl2021 , até as
09h00min e a abertura da sessáo pública, com recebimento
dos envêlopes com "documentos de habilitaçáo,,, ,,propos_

tas de preços" e abertura dos respêctivos envelopes, no
dia 1510912021, a partir das Ogh3omin. O edital em inteiro
teor estará à disposiçáo dos interessados, de segunda a
sexta-Íeira das 08h00min às 12hoomin e das l3hoomin
às 17h00min, na rua EduaÍdo Bertoni Junior, 471, Cen_
tro, Município de Salto do ltararé. euaisquer informaçÕês
poderão ser obtidas no endereço acima ou telefone (43)
3579-1 607.

EXTRATo DE LICITAÇÁO DESERTA
O Prefeito Municipat de Salto do ltararé/pR torna público
que o PREGÃO PRESENCTAL No 36/2021, que tiata de
AQUISIÇÃo DE PNEUS PARA DIVERSoS SEToRES
DA l\4UNICIPALIDADE, foi considerado DESERTO em
virtude da ausência de interessados. [,4aiores jnformaçÕes
poderáo ser obtidas na sede da prefeitura Municipal, de
segunda a sexta-feira das 08h00min as .l2hoomin e das
13h00min as'17h00min, na Rua Eduardo Bertoni Junior,
471 , Centro, Município de Salto do Itararé, ou pelo telefone
(43) 3579-1 607.
Salto do ltararé, 30 de âgosto de 2021.

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAT

EsÍADo Do pARANÁ-coNsóRcto tNTERMUNIctpAL pARA DEsEN-
voLV|\,4ENTo Do TERRITóRIo Do VALE Do Rto ctNzAS _ ctvARc
-EXTRATO CONTRATUAL-Contrato No: 0í0/2021-ContÍatantê: CIVAR_
C-Conlratada: AUTO POSÍO pR 272 LTDA -Vator: Rg 5.710,00 (cinco
miÍ e setecentos e dez reais) -Vigência: lnÍcio: 3O/08t202.1 Témino:
29to1t202|-Licitação: PREGÃO ELETRôNtCO Nô: 0osÊ02íobjeto:
Aquisiçáo de gasolina, destinados ao Consórcio lntermunicipal para o
Oesenvolvimento do Teí.itório do Vale do Rio Cinzas - ClVAiC.
Japira, 30 de agosto de 2021

JUNDIAÍ DO SUL

SALTO DO ITARARÉ

OUTRAS


